
TERESINA - PITerça-feira, 29 de agosto de 2006 - Nº 163

15

Levando em conta que quase a totalidade dessas contingências tem cobertura pelo
Fundo de Contingências e está em instância administrativa, o BEP não constituiu
provisão para as mesmas.
Já na esfera judicial o BEP possui 01 processo, como segue:

NOTIFICAÇÃO 
FISCAL 

HISTÓRICO VALOR 

32.623.811-5 Contribuições relativas ao período de 11/90 a 
04/91 2.888 

T O T A L 2.888 
 

Considerando, também, que o processo tem previsão de cobertura pelo Fundo de
Contingências, o BEP não constituiu provisão para o mesmo.

16.3 Processos Trabalhistas
Funcionários e ex-funcionários ingressaram com ações judiciais contra o BEP,
reclamando indenizações por diferenças em verbas rescisórias pagas, férias, diferença
de hora-extra, diferença de multa de 40% do FGTS, etc.

O montante reclamado é da ordem de R$ 8.997 mil. Foi constituída provisão no valor de R$
370 mil, relativa às reclamadas não cobertas pelo Fundo de Contingências, enquanto que
para as demais reclamações não foi constituída provisão por se tratarem de fatos geradores
anteriores à Federalização do BEP, portanto, cobertos pelo Fundo de Contingências.

16.4 Processos Cíveis
São oriundos basicamente de processos relativos a pedidos de indenização por danos
morais, impetrados contra o BEP, em decorrência de devolução de cheques, inserção
de informações sobre devedores no cadastro de restrição ao crédito, etc.

Essas contingências são provisionadas levando-se em consideração a probabilidade de êxito em
cada tipo de ação, bem como a possibilidade ou não de cobertura pelo Fundo de Contingências.
Do montante estimado em R$ 1.557 mil, foi constituída provisão no valor de R$ 123 mil.

17. CRÉDITOS FISCAIS A COMPENSAR
A dedutibilidade das perdas no recebimento de créditos está disciplinada pelos arts. 9º
a 12 da Lei 9.430, de 27.12.96.

As despesas decorrentes das provisões para devedores duvidosos (contabilizadas
conforme a Resolução nº 2682/99, do Conselho Monetário Nacional) serão dedutíveis
em exercícios futuros.

A Administração do BEP está procedendo levantamento do montante desses créditos tributários.

18. OUTRAS INFORMAÇÕES
18.1 Receitas
Em dezembro de 2005, a Quarta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu,
por maioria de votos, pelo acatamento do Recurso Voluntário nº 145.975, interposto
pelo BEP nos autos do Processo nº 10384.000672/2002-81. Trata essa matéria de pedido
de restituição de juros pagos, indevidamente, em processo de parcelamento de IRRF
que ocorreu no período de liquidação extrajudicial, que foi imposto ao Banco do Estado
do Piauí. Os valores envolvidos nessa decisão são da ordem de R$ 1,5 milhão.

Apesar da manifestação de probabilidade de êxito de 100% pelo escritório jurídico que acompanha
o processo, a administração do BEP, decidiu, prudencialmente, pelo não reconhecimento contábil,
tendo em vista que dessa decisão cabe recurso na Câmara Superior de Recursos Fiscais.

18.2 Seguros
Visando resguardar o patrimônio do Banco, as Instalações, Móveis e Utensílios, Veículos
e Imóveis estão segurados por valores compatíveis com o mercado.

18.3 Auditoria Externa
No 1º semestre de 2006, a empresa Global Auditores Independentes, não executou qualquer tipo
de serviço alheio ao objeto do contrato de prestação de serviço de Auditoria Externa.
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